
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO BRANCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026

Município de Cerro Branco - RS
Edital de Pregão Eletrônico nº 019/2026 
Processo nº 233/2026
Processo digital interno nº 1951/2025
Tipo de julgamento: Menor Preço GLOBAL
Modo de disputa: Aberto

Edital de pregão eletrônico para serviços 
de segurança e medicina do trabalho.

             O PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO BRANCO -RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, 

do tipo menor preço global, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos 

termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril  de 2021 e do Decreto Municipal nº 3939/2023 e  

mediante as condições estabelecidas neste Edital.

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada conforme abaixo.

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 10  /06/2026   – 17h00min 
LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 24/06  /2026   – 23h59min
FINAL DE ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 29  /06  /2026   – 07h50min
INÍCIO DOS LANCES: 29/06/2026 – 08h00min

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaldecompraspublicas.com.br  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licita@pmcerrobranco.rs.gov.br
https://pmcerrobranco.rs.gov.br/
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1. DO OBJETO:

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO, CUJAS DESCRIÇÕES E CONDIÇÕES ESTÃO DETALHADAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 

(ANEXO I).

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

2.2  As  instruções  para  o  credenciamento  podem  ser  acessadas  no  seguinte  site  eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.

2.3. É de responsabilidade do licitante, credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no 

certame e de cumprir as regras do presente edital.

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir  como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros.

2.3.2. Acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2.3.3. Comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer  acontecimento  que  possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica.

2.3.5. Solicitar  o  cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio.
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3. ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 

4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais:

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da 

lei.

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

3.2.4. Declaração  de  observância  do  limite  de  R$  4.800.000,00  na  licitação,  limitada  às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, 

ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores  somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos  direitos  trabalhistas  assegurados na  Constituição Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas.

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 dias úteis.

4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do 

pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
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4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa 

dos produtos/serviços ofertados,  com a indicação do valor unitários e totais dos itens,  englobando 

a tributação, os custos de transporte e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento 

das obrigações assumidas.

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, 

até que se encerre a etapa de lances.

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos:

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores;

c) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia  do decreto de autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes  estadual  e/ou municipal,  se  houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto;

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal;

c) prova de regularidade perante a Fazenda estadual;

d) prova de regularidade perante a Fazenda municipal, da sede do licitante;

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;
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f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

g) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

h) Certidão  Negativa  Correcional  (CGU-PJ,  CEIS,  CNEP  e  CEPIM)  emitida  através  do  link: 

https://certidoes.cgu.gov.br/

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento;

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL E OPERACIONAL

a)  NO  CASO  DE  ENGENHEIRO  DE  SEGURANÇA  DO  TRABALHO, prova  de  Registro/Inscrição  do 

Responsável  Técnico  relacionado  ao  objeto  da  licitação  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e 

Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande 

do Sul (CAU/RS), em situação regular/vigente, ou visto do mesmo, no caso de profissional registrado 

em outro Estado;

b) NO CASO DE MÉDICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO, prova de Registro/Inscrição do Responsável 

Técnico, relacionado ao objeto da licitação, em situação regular/vigente:

b.1)  Conselho  Regional  de  Medicina  (CRM)  e  Registro  de  Qualificação  de  Especialista  (RQE)  em 

Medicina do Trabalho.

b.2) Registro do profissional junto ao Cadastro Nacional Estabelecimento de Saúde CNES, que deve 

estar devidamente registrado no CNES da licitante. 

c) A comprovação do vínculo entre as partes se fará através de contrato social (caso sócio), contrato 

de prestação de serviço ou carteira de trabalho com a empresa participante;

d) Prova  de  Registro/Inscrição  da  EMPRESA  LICITANTE no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e 

Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA/RS), Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do 

Sul (CAU/RS), ou no Conselho Regional em Medicina (CRM), em situação regular/vigente, ou visto do 

mesmo, no caso de empresas não sediadas no Estado;
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e) Caso a Licitante seja estabelecimento em Saúde, deverá apresentar ainda:

e.1) Cópia de Ficha Completa de Estabelecimento no CNES, disponível em: www.cnes.datasus.gov.br, 

com a comprovação dos tipos de serviços cadastrados, compatíveis com a complexidade ao atendi 

mento dos serviços a serem executados (credenciados); e

e.2) Alvará de Saúde expedido pela Vigilância Sanitária.

f) Atestado de capacitação técnico-operacional em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa 

jurídica  de  direito  público  ou  privado,  de  que  executou  satisfatoriamente  contrato  com  objeto 

compatível com objeto licitado, em características, quantidades e prazos, nas seguintes condições:

f.1)  Executou satisfatoriamente os serviços de elaboração de LTCAT e/ou LTIP e/ou ainda PGR, em 

órgão/entidade pública ou privada com no mínimo 65 servidores/colaboradores. 

5.5. CERTIFICADO DE REGISTRO E FORNECEDOR

5.5.1. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade.

5.5.2. A substituição referida no item 5.5.1 somente terá eficácia em relação aos documentos que 

tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da 

sessão, constante no preâmbulo.

5.5.3  Caso algum dos documentos  obrigatórios,  exigidos  para cadastro,  esteja  com o prazo de 

validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como 

complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.

5.5.4.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  após  a  data  de  recebimento  das 
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propostas.

5.5.5. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6. VEDAÇÕES

6.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria.

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

6.3.  Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do  órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato.
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7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no 

sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de 

negócios  diante da inobservância  de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, 

conforme item 2.3.2 deste Edital.

7.3.  A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico.

7.4.  Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet.

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento  estimado  para  a 

contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada.

8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 

o instrumento convocatório.

8.5. As  propostas  classificadas  serão  ordenadas  pelo  sistema  e  o  pregoeiro  dará  início  à  fase 
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competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico.

8.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 

duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro.

8.7.2. O  licitante  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ao  último  lance  por  ele  ofertado  e 

registrado pelo sistema.

8.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro.

8.7.4.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem reais), que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor 

oferta.

8.7.5.Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

8.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir  

dos licitantes que ela seja demonstrada.

8.9. Após o encerramento dos lances não será aceito valor unitário que ultrapasse os valores 

estimados nos TERMOS DE REFERÊNCIA, ANEXO I.

9. MODO DE DISPUTA

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7.

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.
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9.3. A  prorrogação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 

se tratar de lances intermediários.

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela  equipe de apoio,  admitir  o reinício  da etapa de envio de lances,  em prol  da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro 

horas)  após  a  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos  

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 

tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital;

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor.

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, 

no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 

preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à 

de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste 
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edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;

b) avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  serão  ser  utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.

10.3. Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada  preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009.

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

11.1. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  inclusive  com  a  realização  do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

11.2. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 

Administração.

11.3. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
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11.4. O licitante vencedor terá o prazo de 2 horas, podendo esse prazo ser prorrogado por igual 

período mediante solicitação do mesmo, para anexar no sistema sua PROPOSTA REAJUSTADA, a 

qual deverá constar a razão social,  CNPJ da empresa, endereço, e-mail,  dados bancários e do 

representante legal.

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO

12.1. Os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro,  que verificará a autenti 

cidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.1.1. Considerar-se-ão válidos documentos emitidos no original  ou por qualquer  processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por via eletrônica (internet), desde que devidamente 

autorizado pelo órgão competente.

12.1.2.Os documentos emitidos eletronicamente terão sua validade/autenticidade verificada pela 

internet, e os demais deverão ser encaminhados com autenticação/reconhecimento de firma digital 

ou por meio idôneo que permita a verificação por parte do pregoeiro.

12.1.3. Serão aceitos documentos digitalizados com assinatura original,  bem como documentos 

assinados digitalmente, sendo que em caso de dúvidas o Pregoeiro poderá realizar diligência para 

confirmação da autenticidade e validade do documento.

12.2. Em caso de dúvida sobre a autenticidade de documento, o Pregoeiro PODERÁ solicitar o envio 

dos documentos originais e/ou suas devidas cópias autenticadas ou de declaração de autenticidade 

por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

12.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que 

comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única  

vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

12.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
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vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

13. RECURSO

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 

da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo 

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,  

que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 

com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.5. O  acolhimento  do  recurso  implicará  invalidação  apenas  de  ato  insuscetível  de 

aproveitamento.

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.

14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:
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a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 

o  instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  de  05  dias  úteis,  sob  pena  de  decair  o  direito  à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. O prazo de convocação poderá ser  prorrogado 1 (uma) vez,  por  igual  período,  mediante 

solicitação  da  parte,  durante  seu  transcurso,  devidamente  justificada,  e  desde  que  o  motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.

15.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor.

15.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste Edital,  

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,  

poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

15.6. A recusa  injustificada do adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou em aceitar  ou retirar  o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 

edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
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16. VIGÊNCIA DO CONTRATO

16.1. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, contados da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Município.

17. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

17.1. O prazo para execução do objeto da licitação deverá ser cumprido conforme o constante no 

termo de referência (Anexo I).

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E NOTA FISCAL

18.1.  O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 15 DIAS ÚTEIS APÓS ENTREGA DOS RELATÓRIOS 

DE PERÍCIAS E LAUDOS TÉCNICOS E AINDA MENSALMENTE NO MESMO PRAZO APÓS O ENVIO DO 

E-SOCIAL, mediante apresentação da Nota Fiscal e aceite pelo fiscal do contrato.

18.2.  O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas para participar do certame 

licitatório. 

18.3. A  critério  do  CONTRATANTE,  poderão  ser  descontados  dos  valores  devidos  os  valores 

necessários  para  cobrir  despesas  com  multas,  indenizações  a  terceiros  ou  outras  despesas  de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

18.4. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de bloqueio 

dos pagamentos a que fizer jus e /ou compensação na parcela final. 

18.5. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País. 

18.6. Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, a CONTRATADA deverá observar, sempre 

que necessário, o disposto no artigo 26-A, inciso VIII, alínea “a”, do Decreto Estadual nº 37.699/97, o 

qual trata sobre a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 

18.7. Na nota fiscal/fatura não poderá conter rasuras, e deverá indicar todos os dados da instituição 

financeira para realizar o pagamento através de depósito/transferência bancária, sendo que o nº da 

conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e razão social e/ou nome. 

18.8. A nota fiscal/fatura a ser emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebimento da prestação de 
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serviço e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

18.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (ÍNDICE 

NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO) do período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e 

o CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,  

pro rata die, desde que o atraso não tenha sido causado pelo fornecedor. 

18.10. As contratações feitas na forma deste edital, deverão observar as disposições da Instrução 

Normativa nº 2110/2022 e, para fins exclusivos de IRRF, a instrução normativa nº 1.234/2012 e 

Decreto Municipal nº 5.415/2023.

18.11. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do empenho e número do pregão eletrônico.

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     nº     12.846,     de     1º     de     agosto     de   2013.      

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste 
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edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos.

19.3  As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 19.2 do presente Edital.

19.5. Se a  multa  aplicada e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao valor  de  pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente.

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

19.10. Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
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direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com  o  sancionado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo.

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.1 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento 

de programa de integridade pelo responsável.

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte 

sítio eletrônico da Administração, pelo site: www.portaldecompraspublicas.com.br  .  

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A proponente que vier  a ser  contratada ficará obrigada a aceitar,  nas mesmas condições 

contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  por  conveniência  da 
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Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 

atualizado do contratado.

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021.

21.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeira do Sul no Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir 

quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO BRANCO
Aos 09 dias do mês de junho de 2026.

_______________________
Bruno Luciano Radtke

Prefeito

Este Edital Pregão Eletrônico nº 019/2026 foi 
revisado e está de acordo com a legislação, 
ressalvado quanto ao objeto, uma vez que 
este exame desborda da análise jurídica.

_____________________________
                                                          Henrique Artur Bredow

                                                                                                                         OAB/RS128742
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ANEXO     I      
TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 019/2026 – Tipo Eletrônico

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1.  Constitui  objeto  da  presente  licitação  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  EM 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, conforme especificações técnicas detalhadas 

a seguir:

LOTE DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR R$ UN. 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL

1

ELABORAÇÃO  DE  LAUDO  TÉCNICO  DAS
CONDIÇÕES  AMBIENTAIS  DO
TRABALHO (LTCAT)

UN 1 3.563,62

ELABORAÇÃO  DE  LAUDO  TÉCNICO
DE  INSALUBRIDADE  E
PERICULOSIDADE (LTIP)

UN 1 3.368,75

ELABORAÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  GERENCIAMENTO DE 
PROGRAMA
DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR)

UN 1 3.368,75

ENVIO MENSAL E-SOCIAL MÊS 12 946,83

TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL DO LOTE: 21.663,08

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição dos serviços referidos possui natureza comum, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/21.

2.2. Conforme  disposto  na  legislação,  o  futuro  contratado  será  selecionado  mediante  processo 

licitatório, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor 

preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, 34 e 176, II todos da Lei nº 14.133/21.

2.3. Para  fornecimento/prestação  dos  serviços  pretendidos  os  eventuais  interessados  deverão 

comprovar  que  atuam  em  ramo  de  atividade  compatível  com  o  objeto  da  licitação,  bem  como 
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apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei n° 14.133/21.

2.4. O Presente processo licitatório reger-se-á pela Lei  14.133/2021,  e suas alterações,  além dos 

Decretos Municipais nº 3939/2023, 4104/2023 e 4109/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A solução proposta é a contratação de empresa especializada em serviços de segurança e medicina 

do trabalho para elaboração, manutenção e gerenciamento de programa de gerenciamento de riscos 

(PGR), Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LTIP), Laudo Técnico de Condições Ambientais 

do Trabalho (LTCAT), Lançamento das informações e geração e envio de eventos do e-social.

3.2. DO LTCAT – LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO

3.2.1. Elaborar laudo técnico de acordo com a Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, com estrutura  

estabelecida pela Instrução Normativa n° 100 do INSS, e Decreto 3048/1999, e estão vinculados a 

eventuais agentes de risco físicos, químicos e biólogos, aos quais os servidores do município estão 

expostos em condições especiais ou não, segundo os conceitos da Portaria n° 3.214/78, e outras  

legislações previdências incidentes e observar no caso de existir legislação Municipal tratando da 

matéria. A contratada deverá considerar o reconhecimento de riscos ocupacionais de cada ambiente 

de  trabalho,  e  a  análise  das  atividades  laborais  fiéis  de  cada  cargo,  juntamente  com coleta  das 

informações, através de procedimento empírico, via entrevistas com servidores para apuração dos 

dados necessários para estruturação dos laudos, podendo considerar sempre que cabível exposição 

por (GHE) - Grupo Homogêneo de Exposição, desde que não haja prejuízos nas análises. A contratada 

poderá utilizar as descrições sumárias de cargos e salários da Contratante somente para auxiliar na 

estruturação  das  descrições  das  atividades,  sendo  que  estas  descrições  devem  ser  fidedignas  a 

realidade de cada ambiente ou posto de trabalho. Os prazos de entregas dos laudos deverão ser da 

seguinte forma:

3.2.2 Laudo Inicial deverá ser realizado de forma retroativa para atender o e-social referente janeiro 

2023, entrega em até 90 dias após o início de validade do contrato, e posteriormente seguir prazo 

anual neste formato com entregas anuais, sendo que o prazo de entrega dos próximos deverá ocorrer 

até 31 de janeiro de cada ano.

3.2.3 Deverá  ser  levado  em  consideração  para  elaboração  dos  laudos  a  quantidade  de 
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aproximadamente 280 servidores,  sendo eles Concursados, Contratados, Cargos Comissionados e 

demais formas de ingresso.

3.3 DO LTIP – LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

3.3.1. Elaborar laudo técnico de Insalubridade e periculosidade considerando para conclusões de 

adicionais em (mínimo, médio e máximo) a legislação municipal vigente que trata sobre o tema. 

Logo,  se  na  inexistência  de  lei  municipal,  deverá  ser  considerado  o  disposto  nas  Normas 

Regulamentadoras NR’s 15 (insalubridade), e 16 (periculosidade). A Contratante reserva a si o direito 

de rechaçar e aplicar as penalidades cabíveis e previstas neste edital, quando identificado, laudos 

técnicos  estruturados  e  emitidos  pela  Contratada  baseados  somente  em  descrições  sumárias  e 

genéricas dos cargos.

3.3.2. Os prazos de entregas dos laudos deverão ser da seguinte forma:

3.5.3. Laudo  Inicial  deverá  ser  realizado  de  forma  retroativa  para  atender  o  e-social  referente 

janeiro 2023, entrega em até 90 dias após o início de validade do contrato, e posteriormente seguir 

prazo anual neste formato com entregas anuais, sendo que o prazo de entrega dos próximos deverá  

ocorrer até 31 de janeiro de cada ano.

3.3.4 Deverá  ser  levado  em  consideração  para  elaboração  dos  laudos  a  quantidade  de 

aproximadamente 280 servidores,  sendo eles Concursados, Contratados, Cargos Comissionados e 

demais formas de ingresso.

3.4. DO PGR – PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

3.4.1. Elaborar o programa tem como principal finalidade conservar a saúde e integridade física dos 

servidores, visando à melhoria contínua das condições da exposição dos servidores por meio de ações 

multidisciplinares e sistematizadas. Baseiam-se na antecipação, avaliação dos riscos; nível de risco 

(severidade  e  probabilidade);  e  classificação  de  riscos  ocupacionais  presentes  nos  ambientes  de 

trabalho do município. Ainda estabelecer controle, tendo a minimização e/ou neutralização destes 

riscos através de planejamento e execução de planos de ação para este fim, em conformidade com as 

exigências previstas na NR 01 (Disposições Gerais e Gerenciamento De Riscos Ocupacionais).

3.4.2. Os prazos de entregas dos laudos deverão ser da seguinte forma:

3.4.3. Laudo  Inicial  deverá  ser  realizado  de  forma  retroativa  para  atender  o  e-social  referente 
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janeiro 2023, entrega em até 90 dias após o início de validade do contrato, e posteriormente seguir 

prazo anual neste formato com entregas anuais, sendo que o prazo de entrega dos próximos deverá  

ocorrer até 31 de janeiro de cada ano.

3.4.3 Deverá  ser  levado  em  consideração  para  elaboração  dos  laudos  a  quantidade  de 

aproximadamente 280 servidores,  sendo eles Concursados, Contratados, Cargos Comissionados e 

demais formas de ingresso.

3.5. DA GERAÇÃO DE EVENTOS DO E-SOCIAL

3.5.1.  A Contratada deverá proceder com geração dos leiautes de SST em arquivo formato XML, 

conforme  exigido  pelo  e-Social,  ao  parametrizar  as  informações  do  SST  (Segurança  e  Saúde  do 

Trabalho), obtidas através do LTCAT para todos os servidores que estão regidos e vinculados ao RGPS 

(Regime Geral da Previdência Social), e devem estar disponíveis para o Setor de Recursos Humanos do 

município, de acordo com a periodicidade exigida de cada evento. Os meios para possibilitar o acesso 

aos dados pelo município podem ser através de: e-mail, acesso web com login e senha, mensageira 

quando compatível a integração entre sistemas da contratada e contratante. A Contratada deverá 

comprovar formalmente através de contrato de prestação de serviços, ou declaração autenticada que 

comprove a utilização de software específico de SST (Segurança Saúde do Trabalho), e que apresente 

um dos meios citados no item anterior para fazer o envio dos dados acerca do tema. A contratada 

deverá comprovar que seu fornecedor de software de gestão de SST, atende o nível de segurança 

alinhado às principais leis e normas do mercado, tais como a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

Assim,  garantir  que os dados da contratante permanecerão confidenciais,  disponíveis,  íntegros e 

autênticos. 

3.5.2 Deverá  ser  levado  em  consideração  para  elaboração  dos  laudos  a  quantidade  de 

aproximadamente de 90 servidores, sendo Contratados, Cargos Comissionados e demais formas de 

ingresso vinculados ao Regime Geral de Previdência.

3.5.3. Prazo de envios mensais conforme legislação vigente.

3.6. A CONTRATADA ficará responsável por toda a tributação, custos diretos e indiretos (combustíveis, 

salários dos funcionários, deslocamentos) e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento 

das obrigações assumidas. 

3.7. A CONTRATADA disponibilizará durante a vigência do contrato, pessoal habilitado para execução 
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dos serviços, bem como de todos os equipamentos de segurança. 

3.8. Sempre que houver alteração de profissionais a empresa deverá comunicar e apresentar tais 

documentos ao Município. 

3.09. Os serviços serão acompanhados por funcionário designado pela CONTRATANTE.

3.10.  A CONTRATADA garante a qualidade e condições dos serviços ofertados, e fica obrigada a refazer 

o serviço, quando for o caso, e quando solicitado, no prazo máximo de 10 (dez) dias da comunicação 

do ocorrido, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.

3.11. O objeto do presente contrato será recebido: 

a)  Provisoriamente,  de forma sumária, pelo responsável  por seu acompanhamento e fiscalização, 

designado  pela  CONTRATANTE,  com  verificação  posterior  da  conformidade  dos  serviços  com  as 

exigências. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis da prestação dos 

serviços, pela CONTRATADA, mediante recibo;

b) Definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis, transcorrido o prazo do recebimento provisório, pelo 

Fiscal do contrato ou por servidor designado pela autoridade competente, mediante assinatura de 

termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências. 

c) O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização 

em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.  São obrigações da CONTRATADA:

I – Realizar com seus próprios meios, não transferindo a terceiros, de qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente,  as  obrigações  assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está 

obrigada,  nos termos deste Termo de Referência e do Edital  de acordo com as necessidades da 

Secretaria solicitante. 

II – Atender com prontidão as reclamações por parte da Secretaria solicitante. 

III – Promover a permanente manutenção dos serviços prestados bem como envios de remessas ao e-

Social conforme legislação vigente. 

IV  – Assumir  todos  os  ônus  decorrentes  de  falhas,  omissões,  prejuízos  outros  derivados  da  má 

execução do Contrato. 
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V  – Assumir  a  responsabilidade  pelos  danos  decorrentes  da  execução  do  Contrato, 

independentemente da existência de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se provar que, 

tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou a culpa exclusiva do MUNICÍPIO ou do terceiro que 

sofreu o dano. 

VI – Assegurar ao Município o direito de fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, conforme 

previsto neste Estudo Técnico Preliminar e demais documentos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: imediata após a assinatura do contrato; 

5.2 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada se compromete a divulgar adequadamente 

todas as informações pertinentes sobre o contrato, como prazos, valores, objeto do acordo, e outros 

elementos relevantes para a execução do serviço. 

5.3 Os quantitativos estimados para esta contratação será anual para os serviços de LTCAT - Elaboração 

Do Laudo Técnico Das Condições Do Ambiente De Trabalho; LTIP - Elaboração Do Laudo Técnico De 

Insalubridade e Periculosidade; PGR – Programa Gerenciamento de Riscos; 

5.4 Os quantitativos estimados para esta contratação será mensal para os serviços: Geração e envio de 

eventos do e-Social;

5.5 Caso não seja possível  a  entrega no prazo estipulado nos itens 5.3 e 5.4,  a  empresa deverá  

comunicar suas razões para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

5.6 Os demais serviços solicitados deverão ser prestados de acordo com a solicitação do Setor de 

Recursos Humanos. 

5.7 Todos os serviços prestados deverão ser entregues de forma física ao Setor de Recursos Humanos 

e através do e-mail administracao@pmcerrobranco.rs.gov.br

5.8. Em todas as fases do processo licitatório e após seu encerramento as empresas participantes e 

vencedoras deverão seguir as normas constantes no edital e seus anexos, além da ata de registro de 

preços e legislação vigente, podendo no caso de descumprimento sofrer penalidades.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Cabe  ao  Fiscal  do  Contrato  proceder  à  fiscalização  rotineira  dos  itens  recebido,  quanto  à 

quantidade,  qualidade,  compatibilidade  com  as  características  ofertadas  na  proposta  e  demais 

especificações  que  se  fizerem  necessárias,  conforme  previsto  no  art.  117,  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021. 

6.2. Os fiscais estão investidos no dever de recusar, em parte ou totalmente, serviço que não satisfaça 

as  especificações  estabelecidas  ou  que  seja  entregue/executado  fora  dos  dias  e  horários 

preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.3. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo 

de 02 (dois) dias, sem prejuízo de o próprio fiscal notificar o registrado para adotar as providências 

necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo 

para a aplicação das penalidades cabíveis.

6.4. A gestão e a fiscalização serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 4109/2024, 

que “Regulamenta fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica no âmbito 

do Município, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

7.1 O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 15 DIAS ÚTEIS APÓS ENTREGA DOS RELATÓRIOS DE 
PERÍCIAS E LAUDOS TÉCNICOS E AINDA MENSALMENTE NO MESMO PRAZO APÓS O ENVIO DO E-
SOCIAL, mediante apresentação da Nota Fiscal e aceite pelo fiscal do contrato.

7.2.  O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas para participar do certame 

licitatório. 

7.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser descontados dos valores devidos os valores necessários 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

7.4. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de bloqueio dos 

pagamentos a que fizer jus e /ou compensação na parcela final. 

7.5. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País. 
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7.6. Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, a CONTRATADA deverá observar, sempre 

que necessário, o disposto no artigo 26-A, inciso VIII, alínea “a”, do Decreto Estadual nº 37.699/97, o 

qual trata sobre a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 

7.7. Na nota fiscal/fatura não poderá conter rasuras, e deverá indicar todos os dados da instituição 

financeira para realizar o pagamento através de depósito/transferência bancária, sendo que o nº da 

conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e razão social e/ou nome. 

7.8. A nota fiscal/fatura a ser emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebimento da prestação de serviço 

e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

7.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (ÍNDICE 

NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO) do período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e  

o CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

pro rata die, desde que o atraso não tenha sido causado pelo fornecedor. 

7.10. As contratações feitas na forma deste edital,  deverão observar as disposições da Instrução 

Normativa nº 2110/2022 e, para fins exclusivos de IRRF, a instrução normativa nº 1.234/2012 e Decreto 

Municipal nº 5.415/2023.

7.11. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil  visualização, a 

indicação do número do empenho e número do pregão eletrônico.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. Vislumbra-se  que  tal  valor  é  compatível  com  o  praticado  pelo  mercado  correspondente, 

observando-se o disposto no Decreto Municipal  n.º 3939/2023,  que “Estabelece o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços 

em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município, nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021”, conforme art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. O valor  unitário máximo aceitável  é  oriundo de média aritmética de três valores referentes 

contratações semelhantes por entes municipais, coletados do site do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Sul (TCE/RS).
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ANEXO     II      
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

   (em     papel     personalizado     da   empresa  )
Ao Município de Cerro Branco - RS.
Referente ao Pregão nº019/2026 - Tipo Eletrônico
Proponente:
CNPJ: 
Endereço:
Dados Bancários: 
Dados Representante Legal:
E-mail:

Apresentamos a nossa proposta comercial para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO. 

LOTE DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR R$ UN. 

1

ELABORAÇÃO  DE  LAUDO  TÉCNICO  DAS
CONDIÇÕES  AMBIENTAIS  DO
TRABALHO (LTCAT)

UN 1

ELABORAÇÃO  DE  LAUDO  TÉCNICO
DE  INSALUBRIDADE  E
PERICULOSIDADE (LTIP)

UN 1

ELABORAÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  GERENCIAMENTO DE 
PROGRAMA
DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR)

UN 1

ENVIO MENSAL E-SOCIAL MÊS 12

TOTAL DO LOTE:

1 - Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, impostos, taxas, 
fretes, seguro e demais encargos, bem como quaisquer outras despesas incidentes para a o objeto 
da licitação.
2 - O prazo de validade da nossa proposta é de 60 dias contados da data da entrega da proposta.
3 - Declaramos, expressamente, que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, inclusive quanto as especificações dos equipamentos.
4-  Declaramos, expressamente,  que possuímos  software específico de SST (Segurança Saúde do 
Trabalho) para envio do E-Social e que o mesmo atende a todas normas previstas e obrigatórias pela 
legislação brasileira.

                                          ,             de                            de 2026.

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
Razão Social

Carimbo da empresa

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
9
/
0
6
/
2
0
2
6
 
1
1
:
0
7
:
1
3

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
k
J
F
u
w
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

mailto:licita@pmcerrobranco.rs.gov.br
https://pmcerrobranco.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO BRANCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

     Av. Doze de Maio, 370, Centro, Cerro Branco - RS
     Site: pmcerrobranco.rs.gov.br/ Tel.: 0800 000 3904
     E-mail: licita@pmcerrobranco.rs.gov.br

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº ____/2026

O MUNICÍPIO DE CERRO BRANCO,  CNPJ Nº 92.000.223/0001-77, com sede a Av. 12 de Maio, 
370,  Estado do Rio Grande do Sul, representado pelo Prefeito Municipal ,  residente  e 
domiciliado, nesta cidade, doravante denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  
estabelecida  à _________, município de _______–  , representada por _____  inscrito  no 
CPF________,  doravante denominado simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Edital 
Pregão Eletrônico Nº 019/2026,  tem entre si,  certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1 - O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE por 
meio do edital de licitação Pregão Eletrônico nº 019/2026, Processo administrativo nº 233, processo 
digital n° 1951 e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais 
aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO,  conforme quadro abaixo e termo de referência do edital.

LOTE DESCRIÇÃO UN. QUANT. VALOR R$ UN. 

1

ELABORAÇÃO  DE  LAUDO  TÉCNICO  DAS
CONDIÇÕES  AMBIENTAIS  DO
TRABALHO (LTCAT)

UN 1

ELABORAÇÃO  DE  LAUDO  TÉCNICO
DE  INSALUBRIDADE  E
PERICULOSIDADE (LTIP)

UN 1

ELABORAÇÃO,  MANUTENÇÃO  E  GERENCIAMENTO DE 
PROGRAMA
DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR)

UN 1

ENVIO MENSAL E-SOCIAL MÊS 12

TOTAL DO LOTE:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO
3.1 - O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
4.1 -  O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$                             
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(     reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1 - O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 15 DIAS ÚTEIS APÓS ENTREGA DOS RELATÓRIOS DE 
PERÍCIAS E LAUDOS TÉCNICOS E AINDA MENSALMENTE NO MESMO PRAZO APÓS O ENVIO DO E-
SOCIAL, mediante apresentação da Nota Fiscal e aceite pelo fiscal do contrato.

5.2.  O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, no que se refere à habilitação e qualificação exigidas para participar do certame 

licitatório. 

5.3. A critério do CONTRATANTE, poderão ser descontados dos valores devidos os valores necessários 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

5.4. A CONTRATADA não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, sob pena de bloqueio dos 

pagamentos a que fizer jus e /ou compensação na parcela final. 

5.5. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no País. 

5.6. Para fins de pagamento e de liquidação do empenho, a CONTRATADA deverá observar, sempre 

que necessário, o disposto no artigo 26-A, inciso VIII, alínea “a”, do Decreto Estadual nº 37.699/97, o 

qual trata sobre a obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e). 

5.7. Na nota fiscal/fatura não poderá conter rasuras, e deverá indicar todos os dados da instituição 

financeira para realizar o pagamento através de depósito/transferência bancária, sendo que o nº da 

conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e razão social e/ou nome. 

5.8. A nota fiscal/fatura a ser emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número da licitação, a fim de acelerar o trâmite de recebimento da prestação de serviço 

e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

5.9. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA (ÍNDICE 

NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO) do período, ou pelo índice que vier a substituí-lo, e  

o CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

pro rata die, desde que o atraso não tenha sido causado pelo fornecedor. 

5.10. As contratações feitas na forma deste edital,  deverão observar as disposições da Instrução 
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Normativa nº 2110/2022 e, para fins exclusivos de IRRF, a instrução normativa nº 1.234/2012 e Decreto 

Municipal nº 5.415/2023.

 5.4 - Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante, desde 

que entregue o objeto contratado,  incidirão juros de 1% (um por cento)  ao mês,  até a  data da 

efetivação do pagamento.

 5.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de qualquer obrigação financeira que lhe 

for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO
6.1 - A despesa do presente contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Programa Trabalho:
Recurso: 1500 Rec. Não Vinculado de Impostos.
Despesa Desdobrada: 1866.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO

 7.1 - O valor relativo ao objeto do presente contrato não sofrerá reajuste.

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

8.1 - Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.

Parágrafo  único. Em  sendo  solicitado  o  reequilíbrio  econômico-financeiro,  a 
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data 
do fornecimento da documentação que o instruiu.

CLÁUSULA NONA – DA MATRIZ DE RISCO

Risco Responsável Medidas Mitigadoras
Atraso  na  entrega  dos  laudos  técnicos  (PGR, 
LTCAT, LTIP)

Contratada Aplicação  de  penalidades  contratuais  e 
notificação formal

Elaboração  de  laudos  em  desacordo  com  a 
legislação vigente

Contratada Solicitação  de  correção/refazimento  sem 
ônus para a Administração

Inconsistência  nas  informações  enviadas  ao 
eSocial

Contratada Correção imediata das informações e novo 
envio ao sistema
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Risco Responsável Medidas Mitigadoras
Falta de acesso da equipe técnica aos locais de 
trabalho

Contratante Reagendamento das avaliações

Rotatividade ou substituição de profissionais da 
contratada

Contratada Avaliação  da  qualificação  dos  novos 
profissionais

Falhas na comunicação entre contratada e setor 
de RH

Ambas as partes Reuniões  de  alinhamento  e 
acompanhamento

Atraso  no  envio  dos  eventos  obrigatórios  ao 
eSocial

Contratada Notificação e aplicação de sanções previstas 
em contrato

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  bem  recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e seu Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 - São obrigações da CONTRATADA:

I - Fornecer/prestar o objeto/serviço de acordo com as especificações, quantidade e 
prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;

II -  Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos,  emolumentos,  honorários ou 
despesas  incidentes  sobre  o  objeto  contratado,  bem  como  por  cumprir  todas  as  obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução 
do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 
mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos 
empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT);

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas  específicas,  para  pessoa  com deficiência,  para  reabilitado da  Previdência  Social  e  para 
aprendiz;
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V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 
do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 
(EPI);

VI -  Responsabilizar-se  por  todos  os  danos  causados  por  seus  funcionários  à 
CONTRATANTE e/ou terceiros,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo,  devidamente  apurados  mediante 
processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, 
não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.
                           IX - Realizar com seus próprios meios, não transferindo a terceiros, de qualquer forma, 
nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, nos termos deste Termo de Referência e do Edital de acordo com as necessidades da 
Secretaria solicitante. 

X - Atender com prontidão as reclamações por parte da Secretaria solicitante. 

XI - Promover a permanente manutenção dos serviços prestados bem como envios de 

remessas ao e-Social conforme legislação vigente. 

XII - Assumir todos os ônus decorrentes de falhas, omissões, prejuízos outros derivados 

da má execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

12.1. Cabe a Secretaria solicitante proceder à fiscalização rotineira dos itens e serviços, quanto à 
quantidade,  qualidade,  compatibilidade  com  as  características  ofertadas  na  proposta  e  demais 
especificações  que  se  fizerem  necessárias,  conforme  previsto  no  art.  117,  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021.

12.2. A Gestão e a fiscalização da Ata de Registro de Preços será realizada pelo(a) senhor(a) e pelo(a)  
senhor(a) respectivamente.

12.3. O fiscal está investido no dever de recusar, em parte ou totalmente, o material/serviço que não  
satisfaça  as  especificações  estabelecidas  ou  que  seja  entregue  fora  dos  dias  e  horários 
preestabelecidos, conforme dispõe o art. 140, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.4. As irregularidades constatadas deverão ser comunicadas ao Secretário da pasta, no prazo máximo 
de  15  dias,  sem  prejuízo  de  o  próprio  fiscal  notificar  o  registrado  para  adotar  as  providências 
necessárias para correção ou, quando for o caso, recomendar ao Secretário a instauração de processo 
para a aplicação das penalidades cabíveis.
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12.5. O OG promoverá ampla pesquisa no mercado em periodicidade trimestral, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição indispensável 
para a solicitação da aquisição, em observância ao previsto no art. 82, § 5º, IV da Lei nº 14.133/2021.

12.6.   DAS RESPONSABILIDADES DO GESTOR      

I. Conferir a existência de empenho prévio;

II. Providenciar a publicação tempestiva do extrato do contrato;

III. Conferir a existência de designação de fiscal para cada contrato celebrado pela Administração e 

da Indicação formal de preposto pelo contratado;

IV. Controlar os prazos de vencimento do contrato, sugerindo à autoridade superior o aditamento do 

ajuste ou a abertura de nova licitação, após a oitiva do fiscal, com antecedência mínima de 10 dias úteis  

do término da vigência;

V. Controlar os limites de acréscimo e de supressão do serviço e material, em conformidade com a 

legislação;

VI. Adotar as providências para confecção tempestiva dos termos aditivos, quando for o caso, aten-

didas as formalidades previstas na legislação;

VII. Receber ou formular os pedidos de repactuação e de reequilíbrio financeiro, encaminhando para 

os órgãos competentes realizarem a análise correspondente, submetendo-os à autoridade superior;

VIII. Verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da 

sua substituição nos casos em que permitida e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme 

o caso;

IX. Examinar, periodicamente, a atualização e a adequação da documentação do contratado em re-

lação às obrigações trabalhistas, providenciarias e fiscais, notificando-o em caso de irregularidade, dando 

ciência à autoridade superior, sugerindo a aplicação de sanção e a rescisão contratual no caso de manu-

tenção do descumprimento, observando a ampla defesa e o contraditório.

X. Manifestar-se sobre eventual pedido de subcontratação;

XI. Supervisionar o fiscal na realização das atividades necessárias à liquidação da despesa, visando a 

observância da ordem cronológica de pagamento;

XII. Executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico.

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
e
m
 
0
9
/
0
6
/
2
0
2
6
 
1
1
:
0
7
:
1
3

A
c
e
s
s
e
 
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
:
 
h
t
t
p
s
:
/
/
s
l
.
c
i
d
a
d
e
3
6
0
.
c
l
o
u
d
/
k
J
F
u
w
 
p
a
r
a
 

v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
.

mailto:licita@pmcerrobranco.rs.gov.br
https://pmcerrobranco.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO BRANCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

     Av. Doze de Maio, 370, Centro, Cerro Branco - RS
     Site: pmcerrobranco.rs.gov.br/ Tel.: 0800 000 3904
     E-mail: licita@pmcerrobranco.rs.gov.br

8.7. DAS RESPONSABILIDADES DO FISCAL

I. Solicitar a autuação dos processos de fiscalização imediatamente ao recebimento do objeto.

II. contrato e anexos em, no máximo 10 dias úteis após assinatura;

III. Conhecer os termos do processo de contratação e as condições do contrato, em especial os 

prazos, os cronogramas, as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de 

modificação do preço, se for o caso, e as hipóteses de aditamento;

IV. Acompanhar e fiscalizar do serviço, em estrita observância ao edital e ao contrato;

V. Juntar documentos, registrar telefonemas, fazer anotações, redigir atas de reunião, anexar 

correspondências, inclusive as eletrônicas, e quaisquer documentos relativos à execução do contrato,  

no processo de fiscalização;

VI. Registrar, em livro próprio, todas as ocorrências durante a execução do contrato, notificando o 

contratado, por escrito, a sanar os problemas em prazo hábil, a ser estipulado de acordo com o caso 

concreto;

VII. Fazer  cumprir  fielmente  as  obrigações  avençadas,  relatando  pro  escrito  e  sugerindo  à 

autoridade superior a aplicação de sanções, no caso de inadimplência, garantindo ao contratado o 

direito de defesa e ao contraditório;

VIII. Solicitar  à  autoridade  superior  a  contratação  de  terceiro  para  auxiliá-lo  e  subsidiá-lo  de 

informações pertinentes ao objeto da fiscalização, caso necessário;

IX.  Conferir a conclusão das etapas e o cumprimento das condições de pagamento;

X. Dar recebimento provisório do serviço mediante termo circunstanciado;

XI. Dar recebimento definitivo do serviço mediante termo circunstanciado, se houver previsão 

expressa na portaria de designação; e 

XII. Executar outras atividades determinadas pelo superior hierárquico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO
13.1.  O objeto do presente contrato será recebido:

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, designado pela CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material 
com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis da 
entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo;
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II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante  assinatura  de  termo  circunstanciado  comprovando  o  atendimento  das  exigências 
contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
do recebimento provisório.

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA 
de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA
14.1 – A CONTRATADA deverá garantir, durante toda a vigência do contrato, a qualidade e condições 
dos serviços/objetos ofertados, e fica obrigada a refazer o serviço, quando for o caso, e quando 
solicitado, no prazo máximo de 10 (dez) dias da comunicação do ocorrido, sem qualquer ônus para a 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1 - A  contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
l) praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     nº     12.846,     de     1º     de     agosto     de   2013.      
15.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 16.1 deste 
edital as seguintes sanções:
a)advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 
do objeto contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e i
ndireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
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anos.
15.3 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 15.2. poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
15.4 -  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções, conforme previsto no item 15.2.
15.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será cobrada judicialmente.
15.6 - A aplicação das sanções previstas no item 15.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 15.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 15.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO
16.1- As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à  
CONTRATADA.

A extinção do contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cachoeira do Sul-RS, para dirimir quaisquer questões 
relacionadas ao presente contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 vias de igual teor e 
forma.

Cerro Branco,           de                2026.
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PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

FISCAL DO CONTRATO

Testemunhas:
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